
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026. 
 
CONTRATANTE (UASG): Município de Santa Lúcia - PR. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares e odontológicos, destinados 
ao atendimento das necessidades das Unidades de Saúde do Município de Santa 
Lúcia/PR. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 223.193,71 (Duzentos e Vinte e Três Mil, 
Cento e Noventa e Três Reais e Setenta e Um Centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 20/07/2026 às 09:00 (horário de Brasília), Plataforma 

https://www.gov.br/compras/pt-br  UASG: 985469 - Execução da Contratação: 1/2026. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: aberto 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS: sim  
 
ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  

  

https://www.gov.br/compras/pt-br
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2026. 

-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°: 033/2026 modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço 

por item. 

-RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 08:00 horas do dia 06/07/2026 às 08:30 horas do dia 

20/07/2026. 

-INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 horas do dia 20/07/2026. 

-LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br  UASG: 985469 - Execução da Contratação: 1/2026. 

ATENÇÃO: Havendo divergência entre os descritivos da plataforma e a do termo de referência 

permanecerão as últimas. 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Santa Lúcia-PR por meio do Departamento de Licitações e 

Contratos, sediado na Avenida do Rosário n°228, centro Santa Lúcia-pr realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos médico hospitalares e odontológicos, 

destinados à estruturação, modernização e ampliação da capacidade operacional da unidade de saúde do 

Município de Santa Lúcia/PR conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação  e que estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

2.3.1. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

2.3.2. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão;  

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Para os itens 2,3,4, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6.2. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante, a Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar, nos termos do art. 156, § 

5º, da Lei 14.133/2021, como também caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital, bem como das demais cominações legais. 

2.7. Para o item 1 será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa constante no Estudo Técnico 

Preliminar. 

2.8.11. As Pessoas Físicas, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

2.8.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.8.5 e 2.8.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.5  e 2.8.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 e 8.1.1 

deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 
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4.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

5.1.2.1 Nos casos em que a denominação da marca identifique o licitante/proponente poderá ser utilizada a 

denominação “própria”. 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos e/ou de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 para o item  1 e R$ 20,00 para os itens 2, 3 e 4. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 

for o caso. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.24 Em relação ao item 1 não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º 

da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.24.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.25.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.25.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.25.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.25.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.25.2.2 empresas brasileiras; 

6.25.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.25.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.26 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, definido o resultado do julgamento, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, inclusive na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, sendo que, em nenhum caso poderá ser aceito preço acima do máximo definido pela 

Administração para o item/lote. 

6.27.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.27.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.27.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.27.4 O resultado da negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.27.5 O pregoeiro, encaminhará mensagem para o licitante melhor classificado, ocasião em que 

oportunizará o licitante a análise de melhoramento/redução do valor ofertado, pelo prazo de 05 (cinco) 

minutos, entendendo o silencio como recusa. 

6.27.6 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.27.7 O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.27.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

ATENÇÃO 

6.27.7.2 Juntamente com a proposta as licitantes classificadas em 1º lugar deverão, sob pena 

de desclassificação, apresentar o Registro dos Produtos na Anvisa/Ministério da Saúde, atualizados 

ou protocolo de renovação, referente aos lotes/itens dos quais se classificou, exceto aos produtos 

dispensados dos referidos Registros, ocasião em que deverá ser apresentada declaração formal de 

dispensa, assinada pelo representante legal, indicando quais lotes/itens estão dispensados dos 

registros solicitados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.27.7.3 Não serão aceitos protocolos de solicitação inicial de registro. Só serão aceitos 

protocolos e revalidação quando forem apresentados no período de 90 dias após o vencimento do 

registro conforme art. 12 da Lei nº 6.360/76. 

6.27.7.4 Cada registro deverá ser apresentado com a identificação do número do lote e item, em 

ordem numérica, de acordo com a relação de Lotes e itens constantes no Termo de Referência - Anexo 

I; 

6.27.7.5 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, .assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 

representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com 

o modelo definido no anexo IV, deste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial 

completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor 

global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de 

validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

6.27.7.5.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição 

de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

6.27.7.5.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência 

visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade 

jurídica. 

6.27.7.5.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

6.27.8 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.27.9 A prorrogação de que trata o item 6.28.9, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

6.27.9.1 por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou 

6.27.9.2 de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 

no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

6.28 Após a realização dos procedimentos acima, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.3. Consulta às restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-

PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 

do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado. 

6.6. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
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6.8.2. Para os fins do disposto no subitem 6.8, o pregoeiro, poderá solicitar que seja encaminhado, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, planilha detalhada contendo os custos diretos e indiretos relacionados ao 

fornecimento do objeto, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.3. O prazo de que trata o subitem anterior, poderá ser prorrogado: 

6.8.3.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 

de contratação, quando o substituir; ou 

6.8.3.2. de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos exigidos no edital. 

6.8.4. É facultado ao pregoeiro, questionar o licitante acerca da possibilidade de fornecimento do objeto pelo 

valor ofertado durante toda a vigência da ata ou contrato salvo diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária extracontratual, podendo solicitar manifestação/justificativa que demonstre a exequibilidade. 

6.8.4.1. Havendo o questionamento conforme subitem anterior, deverá o licitante manifestar-se no prazo de 

10 (dez) minutos, sendo que, caso afirmativa, dispensar-se-á as diligências constantes no item 6.8.1. 

6.8.4.2. Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do subitem 6.8.2, a não manutenção da 

proposta, posteriormente, sujeitará as infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, resguardado 

o direito à ampla defesa. 

6.8.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 60% (sessenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10. Encerrada a fase de julgamento, o pregoeiro, verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições deste edital. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.12. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto nº 291/2023, art. 

40, §4º): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será inabilitado e o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.18. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata e motivadamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://santaluciapr.equipçano.com.br:7474/transparencia/licitaoes  

9. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente.  

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizar acesso à sistema de processo 

eletrônico ou outro meio eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

http://santaluciapr.equipçano.com.br:7474/transparencia/licitaoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

11. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 19/06/2026. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor) pois é o e índice utilizado pela Administração para Atualização dos 

orçamentos e o mesmo se mostra mais vantajoso, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, e 12.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, e 12.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 47, §4º da 

Do Decreto Municipal nº 291/2023 (Regulamenta o procedimento menor preço e maior desconto).  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no Sicaf. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em Sítio Eletrônico Oficial 

e Diário Oficial Eletrônico, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento 

das propostas e na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

14.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@santalucia.pr.gov.br
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14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento ou analisar minuciosamente os documentos, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

14.9. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 

os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração. 

14.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.13. Todos os documentos do presente edital que exigem assinatura poderão ser assinados por meio 

eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil instituído por meio da Medida Provisória 2.200-2. 

14.14. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, a Administração 

aceitará como válidos os expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

14.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e 

http://santaluciapr.equiplano.com.br:7474/transparecia/licitacoes  

14.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

i. ANEXO I - Termo de Referência 

Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo I.2 - Planilha de Custos e Formação de Preços 

ii. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

ii. Anexo III – Modelo Proposta; 

iii. Anexo IV- Declaração de Compromisso de Assistência Técnica e Translado 

 

Santa Lúcia – PR, 03 de julho de 2026. 

 

Silvano Tortelli 
Prefeito Municipal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://santaluciapr.equiplano.com.br:7474/transparecia/licitacoes


 
 

   

  P á g i n a  24 | 36 
Município de Santa Lúcia 
Atualização: Dez/2023 

Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Administração e Departamento Jurídico. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS 

AO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA-PR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares e odontológicos, 

destinados ao atendimento das necessidades das Unidades de Saúde do Município 

de Santa Lúcia/PR, 

Apresentamos nossa proposta de preços para os produtos descritos no objeto deste 

Edital e seus anexos: 

 ITENS 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

1 14852 APARELHO DE ULTRASSOM DOPPLER COLORIDO 

DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE Equipamento de 

ultrassom diagnóstico por imagem, novo, sem uso 

anterior, destinado à realização de exames em radiologia 

geral, cardiologia, vascular, obstetrícia, ginecologia, 

urologia, pequenas partes, musculoesquelético e pediatria. 

Sistema digital de alta resolução com tecnologias 

avançadas de processamento de imagem, permitindo 

excelente definição anatômica, desempenho diagnóstico e 

ampla aplicação clínica. 

O equipamento deverá possuir: 

   Monitor LCD, LED ou tecnologia superior, colorido, 

com no mínimo 21 polegadas; 

  Painel de controle ergonômico com ajuste de altura, 

inclinação e rotação; 

  Tela sensível ao toque (touchscreen) de no mínimo 10 

polegadas; 

   No mínimo 04 (quatro) portas ativas para transdutores, 

sem necessidade de desconexão para troca de sondas; 

   Sistema digital de formação de feixe (Beamforming) de 

alta performance; 

1,00 UN  170.689,39 170.689,39 
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  Imagem Harmônica Tecidual por Pulso Invertido ou 

tecnologia equivalente; 

   Imagem Composta Espacial; 

   Imagem Trapezoidal para transdutor linear; 

   Imagem Panorâmica em tempo real; 

  Elastografia integrada ou passível de habilitação pelo 

fabricante; 

  Tecnologia de otimização automática da imagem em 

modo B e Doppler; 

   Pacotes de cálculos e medições para radiologia geral, 

obstetrícia, ginecologia, cardiologia, vascular, urologia, 

pequenas partes e pediatria; 

   Zoom em tempo real e em imagem congelada; 

   Armazenamento interno mínimo de 500 GB; 

   Compatibilidade com protocolo DICOM 3.0; 

   Comunicação por rede LAN; 

    Mínimo de 03 portas USB; 

    Exportação de imagens e vídeos em formatos usuais de 

mercado; 

   Alimentação elétrica bivolt automática. 

Modos de imagem mínimos: 

  Modo B; 

  Modo M; 

   Doppler Colorido; 

   Power Doppler; 

   Doppler Pulsado (PW); 

   Doppler Contínuo (CW); 

   Duplex; 

   Triplex; 

    Doppler Tecidual (TDI) ou tecnologia equivalente. 

Recursos automáticos mínimos: 

   Auto IMT ou tecnologia equivalente; 

   Auto Trace para Doppler; 

   Auto NT ou tecnologia equivalente; 
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   Auto EF ou tecnologia equivalente; 

   Recursos automáticos para biometria fetal; 

   Otimização automática da imagem em modo B e 

Doppler por acionamento simplificado. 

Recursos adicionais: 

   Software para realce de agulha (Needle Enhancement) 

ou tecnologia equivalente; 

   Ferramentas de otimização automática de imagem e 

fluxo Doppler; 

    Possibilidade de atualização de software e habilitação 

de recursos adicionais disponibilizados pelo fabricante. 

Deverá acompanhar obrigatoriamente: 

    01 Transdutor Convexo multifrequencial; 

    01 Transdutor Linear multifrequencial; 

    01 Transdutor Endocavitário multifrequencial; 

  01 Transdutor Setorial/Faseado cardíaco 

multifrequencial. 

Faixas mínimas recomendadas dos transdutores, 

admitidas frequências equivalentes ou superiores: 

    Convexo: aproximadamente 2,0 a 5,0 MHz; 

    Linear: aproximadamente 4,0 a 16,0 MHz; 

    Endocavitário: aproximadamente 5,0 a 11,0 MHz; 

    Setorial/Faseado cardíaco: aproximadamente 2,0 a 4,0 

MHz. 

Exigências complementares: 

    Registro vigente na ANVISA. 

    Equipamento novo, sem uso anterior; 

    Manual de operação em língua portuguesa; 

    Software/interface em português ou de fácil operação; 

    Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

    Assistência técnica autorizada em território nacional; 

  Instalação, configuração, testes operacionais e          

treinamento dos usuários inclusos; 

  Entrega do equipamento completo, montado e em 

perfeitas condições de funcionamento. 
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   Treinamento operacional obrigatório: 

   A contratada deverá fornecer treinamento operacional 

presencial nas dependências da Secretaria Municipal de 

Saúde ou local indicado pela contratante, após a 

instalação do equipamento. 

 O treinamento deverá contemplar operação, 

configuração, utilização dos transdutores, protocolos de 

exames, recursos de Doppler, armazenamento e 

exportação de imagens, limpeza, conservação e 

procedimentos básicos de manutenção operacional. 

  O treinamento deverá ser ministrado por profissional 

habilitado pelo fabricante ou representante autorizado. 

  Deverá ser disponibilizada carga horária suficiente para 

capacitação dos profissionais indicados pela contratante, 

sem custos adicionais. 

  O equipamento somente será considerado 

definitivamente recebido após sua instalação, testes de 

funcionamento e realização do treinamento operacional 

dos usuários. 

 TOTAL 170.689,39 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

2 14850 BOMBA DE INFUSÃO BOMBA DE INFUSÃO 

VOLUMÉTRICA COM COMPATIBILIDADE PARA 

EQUIPOS UNIVERSAIS 

Bomba de infusão volumétrica eletrônica, 

microprocessada, destinada à administração controlada de 

soluções por via intravenosa, enteral e parenteral, para 

utilização em ambiente hospitalar, ambulatorial e 

unidades de saúde. 

O equipamento deverá ser compatível com equipos 

universais para bomba de infusão, devidamente 

registrados na ANVISA, não sendo admitida a 

obrigatoriedade de utilização de equipos proprietários ou 

exclusivos de um único fabricante. 

Deverá possuir display digital para visualização e 

programação dos parâmetros de infusão, permitindo 

acompanhamento das informações operacionais pelo 

usuário. 

Possuir programação de taxa de infusão, volume a ser 

infundido, volume infundido e tempo de infusão, com 

precisão compatível para uso clínico hospitalar. 

4,00 UN  3.700,00 14.800,00 
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Possuir função KVO (Keep Vein Open) ou equivalente, 

função bolus manual e/ou automático, sistema de 

segurança contra fluxo livre e demais recursos necessários 

para administração segura das soluções. 

Deverá permitir programação por diferentes parâmetros 

clínicos, incluindo taxa, volume, tempo, dose, peso e 

gotejamento ou recursos equivalentes. 

Possuir alarmes audiovisuais para, no mínimo: 

Oclusão; 

Ar na linha; 

Porta aberta; 

Fim de infusão; 

Bateria baixa; 

Bateria descarregada; 

Mau posicionamento do equipo; 

Fluxo anormal; 

Demais situações que comprometam a segurança da 

terapia. 

Possuir ajuste de sensibilidade de oclusão e bloqueio de 

teclado ou tela para evitar alterações indevidas na 

programação. 

Possuir memória para armazenamento de eventos, 

histórico de infusões ou recurso equivalente. 

Alimentação elétrica bivolt automática, 100 a 240 V, 

50/60 Hz. 

Bateria interna recarregável com autonomia mínima de 4 

(quatro) horas de funcionamento contínuo após carga 

completa. 

Equipamento adequado para utilização contínua em 

ambiente hospitalar, atendendo às normas técnicas 

aplicáveis para equipamentos eletromédicos. 

Acessórios mínimos inclusos: 

Suporte ou grampo para fixação em haste de soro; 

Cabo de alimentação; 

Fonte de alimentação quando aplicável; 

Manual de operação em língua portuguesa; 

Demais acessórios necessários ao pleno funcionamento do 

equipamento. 
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Exigências obrigatórias: 

Equipamento novo, sem uso anterior; 

Registro  na ANVISA; 

Certificação conforme normas técnicas aplicáveis aos 

equipamentos eletromédicos; 

Manual de operação em português; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação; 

Assistência técnica autorizada em território nacional. 

Treinamento Operacional: 

A contratada deverá fornecer treinamento operacional e 

capacitação aos profissionais indicados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, sem custos adicionais, contemplando 

instalação, configuração, programação, utilização, 

limpeza, conservação, procedimentos de segurança e 

orientações básicas de manutenção preventiva do 

equipamento. 

 TOTAL 14.800,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

3 14854 CADEIRA ODONTOLÓGICA Cadeira odontológica 

estrutura construída em aço com tratamento anticorrosivo 

e pintura eletrostática de alta resistência;  

  Base com desenho ergonômico e estabilidade, 

dispensando fixação ao piso;  

  Sistema de elevação eletromecânico acionado por moto-

redutor;  

  Movimentos automáticos de subida, descida, encosto e 

posição de trabalho;  

  Capacidade mínima de carga de 200 kg;  

  Encosto anatômico de grande dimensão, proporcionando 

melhor acomodação ao paciente;      Cabeceira 

biarticulada ou multiarticulada com regulagem de altura e 

inclinação;  

Braço de apoio fixo, rebatível ou escamoteável, conforme 

configuração do fabricante;  

  Estofamento anatômico de alta densidade, revestido em 

PVC laminado ou material de qualidade superior, 

1,00 UN  33.822,21 33.822,21 
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impermeável, sem costuras aparentes e de fácil 

higienização;  

  Mínimo de 03 posições programáveis de trabalho;  

 Posição automática de volta a zero;  

 Posição de emergência;  

 Sistema de segurança contra movimentação involuntária;  

  Acionamento dos movimentos por pedal multifuncional 

integrado. 

Equipo acoplado à cadeira;  

Braço articulado com movimentação horizontal e vertical;  

Bandeja ampla para instrumentais, removível para 

higienização;  

Painel de comandos integrado;  

Sistema pneumático ou eletrônico;  

Mínimo de 03 terminais, sendo:  

01 terminal para alta rotação;  

01 terminal para micromotor/baixa rotação;  

01 seringa tríplice;  

Mangueiras lisas, leves, flexíveis e de fácil assepsia;  

Acionamento individual dos instrumentos;  

Suportes autoclaváveis ou removíveis para desinfecção.  

Unidade auxiliar acoplada ao conjunto;  

Cuba removível confeccionada em porcelana, cerâmica ou 

material de alta resistência;  

Sistema de abastecimento de água independente ou 

acoplado ao reservatório do equipo, conforme 

configuração do fabricante.  

Porta-copo incorporado;  

Movimentação articulada permitindo aproximação ao 

operador e auxiliar;  

Mínimo de 02 sugadores independentes, sendo:  

01 sugador de saliva;  

01 sugador de alta potência;  
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Sistema de lavagem da cuba, com acionamento 

automático, temporizado, por pedal ou comando 

eletrônico.  

Intensidade luminosa mínima de 30.000 Lux;  

Regulagem gradual de intensidade luminosa;  

Luz branca uniforme;  

Sistema de iluminação sem geração excessiva de calor;  

Cabeçote com movimentação horizontal e vertical;  

Acionamento por sensor ou painel eletrônico;  

Puxadores removíveis e autoclaváveis. 

Base com 05 rodízios de alta resistência;  

Sistema de elevação por pistão a gás;  

Regulagem de altura;  

Assento anatômico;  

Encosto anatômico com regulagem;  

Revestimento impermeável e lavável.  

Alimentação bivolt automático 127/220V ou compatível 

com a rede elétrica local;  

Equipamento acompanhado de todos os cabos, conexões e 

acessórios necessários ao pleno funcionamento. 

O equipamento ofertado deverá possuir: 

Registro ativo junto à ANVISA;  

Certificação conforme normas aplicáveis da ABNT;  

Manual de operação em língua portuguesa;  

Catálogo técnico do fabricante.  

Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação;  

Instalação completa inclusa;  

Testes operacionais após instalação;  

Treinamento presencial para operação, limpeza, 

conservação e utilização do equipamento aos profissionais 

designados pela Secretaria Municipal de Saúde;  

Assistência técnica autorizada em território nacional, com 

disponibilidade de atendimento técnico no Estado do 

Paraná ou região Sul do Brasil.;  
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Fornecimento de manuais e certificados de garantia.  

 TOTAL 33.822,21 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

4 14851 LASER TERAPEUTICO DE BAIXA INTENSIDADE  

Equipamento de laser terapêutico de baixa intensidade, 

indicado para uso em fisioterapia, reabilitação, analgesia, 

ação anti-inflamatória, cicatrização e reparo de lesões 

teciduais. 

O equipamento deverá possuir emissão de luz vermelha e 

infravermelha, com os seguintes comprimentos de onda: 

Laser vermelho: aproximadamente 660 nm, admitida 

variação técnica conforme fabricante; 

Laser infravermelho: aproximadamente 808 nm, admitida 

variação técnica conforme fabricante; 

Potência mínima de saída de 100 mW por comprimento 

de onda ou superior. 

O equipamento deverá permitir aplicação terapêutica em 

modo pontual, com controle dos parâmetros de dose, 

tempo e energia aplicada, conforme protocolos clínicos do 

fabricante. 

Deverá possuir sistema de segurança para emissão do 

laser, sinalização visual e/ou sonora durante o 

funcionamento e atender às normas técnicas aplicáveis 

para equipamentos eletromédicos. 

Acessórios mínimos que deverão acompanhar o 

equipamento: 

01 suporte para peça de mão; 

01 pulseira para aplicação da técnica ILIB ou acessório 

equivalente compatível; 

 espaçadores; 

01 fonte de alimentação; 

01 case ou maleta para transporte; 

01 óculos de proteção para o profissional; 

01 óculos de proteção para o paciente; 

Manual de instruções em língua portuguesa. 

Exigências complementares: 

1,00 UN  3.882,11 3.882,11 
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Alimentação elétrica bivolt automático ou compatível 

com a rede elétrica nacional; 

Equipamento novo, sem uso anterior; 

Registro vigente na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Assistência técnica autorizada em território nacional; 

Manual de operação em português. 

O equipamento deverá ser entregue completo, montado, 

testado e em perfeitas condições de funcionamento. 

 TOTAL 3.882,11 

Valor por extenso:_________________________________ __________________ 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da apresentação da 

proposta. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega das propostas. 

Local e data: 

_  
CPF e assinatura do responsável 
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Anexo IV - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

TRANSLADO 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ________________________, por meio de seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação/contratação no processo licitatório que tem por objeto aquisição de equipamentos e 

materiais médico-hospitalares e odontológicos, destinados ao atendimento das necessidades das 

Unidades de Saúde do Município de Santa Lúcia/PR., DECLARA, sob as penas da lei, que será 

integralmente responsável pela assistência técnica dos equipamentos fornecidos durante todo o 

período de garantia contratual. 

Declara, ainda, que na hipótese de necessidade de manutenção corretiva ou preventiva, 

revisão, reparos ou substituição de peças, compromete-se a realizar, às suas expensas, o transporte 

(translado) do equipamento desde a unidade de saúde municipal até o local de assistência técnica e 

seu retorno, sem qualquer ônus ao Município, independentemente da localização da assistência 

técnica. 

Na eventualidade de não possuir assistência técnica própria ou autorizada, a empresa assume 

expressamente o compromisso de realizar o translado do equipamento sempre que necessário, 

garantindo a execução dos serviços de manutenção dentro dos prazos de garantia, de modo a preservar 

o funcionamento contínuo do serviço público, especialmente nos serviços essenciais de conservação 

de imunobiológicos. 

Por ser verdade, firma-se a presente. 

Local, ___ de __________ de 2026. 

 

Assinatura do Representante Legal 
Nome: 

Cargo: 

Telefone/E-mail: 
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